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DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO VELHO

Termo de Referência 108/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

108/2025 257049-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO 
VELHO

PAULO TARCITO RAMOS DA 
SILVA

03/03/2026 17:05 (v 
0.12)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

25061.002782/2025-
94

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

(Processo Administrativo n° 25061.002782/2025-94)

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1. Contratação de empresa especializada para desentupimento e limpeza de fossas sépticas, filtros e sumidouros das CASAIs pertencentes ao Distrito
Sanitário Especial Indígena (DSEI) Porto Velho, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE DE 

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL 

1

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 

DESCARTE.

16527 M³ 37 122,07 R$   4.516,59

2

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 

16527 M³ 95 122,07 R$ 11.596,65

UASG 257049
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TRANSPORTE E 
DESCARTE.

3

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 

DESCARTE.

16527 M³ 38 122,07 R$    4.638,66

4

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 

DESCARTE.

16527 M³ 49 122,07 R$    5.981,43

5

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 

DESCARTE.

16527 M³ 55 122,07 R$    6.713,85

6

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 

SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 

SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 

EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 

SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 

DESCARTE.

16527 M³ 5 122,07 R$       610,35

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.      
                                                                     

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução

1.3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que se trata de atividades de manutenção preventiva e corretiva que exigem execução
periódica, ininterrupta e essencial à preservação e ao funcionamento adequado dos sistemas de tratamento de efluentes nas dependências das

, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.CASAIs e da Sede do DSEI Porto Velho

Prazo de vigência

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme consta das informações básicas desse2026
Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 A empresa contratada deverá possuir licenças ambientais atualizadas, incluindo autorização para o transporte de resíduos e comprovação
de destinação final em unidade devidamente licenciada pelos órgãos competentes.

4.1.2.  Os resíduos coletados deverão ser transportados e descartados de forma ambientalmente adequada, seguindo normas de saneamento,
vigilância sanitária e legislação ambiental vigente, evitando contaminações do solo, corpos d’água e lençol freático.

4.1.3. Devem ser adotadas práticas seguras de operação, tais como prevenção de vazamentos, contenção imediata em caso de derramamentos
acidentais e limpeza da área afetada, minimizando impactos ambientais.

4.1.4. Os veículos e equipamentos utilizados no serviço devem estar em boas condições de manutenção, visando à redução de emissões, ruídos e
consumo excessivo de combustível, assim como evitando falhas que possam gerar acidentes ambientais.

4.1.5. Os trabalhadores envolvidos devem utilizar Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, de modo a garantir saúde, segurança
e condições de trabalho dignas, conforme a legislação trabalhista e normas de segurança.

4.1.6. A contratada deverá adotar procedimentos que reduzam impactos ao entorno, evitando geração excessiva de odores, ruídos ou transtornos
às unidades atendidas, planejando a execução em horários adequados.

4.1.7.  Deve ser mantido registro da destinação dos resíduos mediante apresentação de comprovantes de transporte, recibos de descarte e
relatórios operacionais, garantindo rastreabilidade e transparência ambiental.

4.1.8 Sempre que possível, priorizar o uso de produtos e insumos com menor impacto ambiental, observando normas técnicas aplicáveis e
orientações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

Subcontratação 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a  do valor anual da contratação.2% (dois por cento)

4.3.1. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

4.3.1.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.3.1.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do
direito de escolha dessa modalidade de garantia.
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4.3.1.3. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão
do respectivo endosso pela seguradora. 

4.3.1.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as
condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.3.1.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do
contrato, deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado
da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
fiança bancária ou títulos de capitalização.

4.4. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.5.Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

4.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.7. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.7.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.8.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.8.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.8.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.9. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo
que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.11. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.13. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.13.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.14. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia
ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.14.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.14.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.15. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
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Vistoria

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é  recomendada para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades doimprescindível
objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim,
segunda a quinta-feira, das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 18:00 horas, nos seguintes endereços:

ITEM ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO/UF ENDEREÇO

1

SEDE DSEI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Rafael Vaz e Silva, 2646, Bairro Liberdade. CEP: 76.804-
444.

CASAI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Andréia, 4197 - Bairro Igarapé. CEP: 76.824- 324.

2 CASAI Guajará-Mirim Guajará-Mirim/RO
Avenida Coronel Aluísio Ferreira, 1991 - Bairro Dez de Abril. 
CEP: 76.850-000.

3 CASAI Ji-Paraná Ji-Paraná/RO
Rua Manoel Franco, 1762, Bairro Nova Brasília. CEP: 76.908-
610.

4 CASAI Jaru Jarú/RO Rua Princesa Isabel, 2144, Setor 1A. CEP: 76.800-000.

5 CASAI Alta Floresta Alta Floresta D'Oeste/RO Rua Teresina, 5292, Bairro Redondo. CEP: 76.954-000.

6 CASAI Humaitá Humaitá/AM
Rua Pedro de Alcântara, Barcelar, 1501, Bairro Nova 
Humaitá. CEP: 69.800-000.

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.7. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer
detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias da emissão da ordem de serviço.

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho:
constam no Estudo Técnico Preliminar nº 74/2025 e na norma técnica ABNT NBR 17076:2024.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2.  Os serviços serão prestados nos seguintes endereços: 

ITEM 01: SEDE DSEI:  Rua Rafael Vaz e Silva, 2646, Bairro Liberdade. CEP: 76.804-444.
ITEM 01: CASAI PVH:  Rua Andréia, 4197 - Bairro Igarapé. CEP: 76.824- 324.
ITEM 02: CASAI ALTA FLORESTA:  Rua Teresina, 5292, Bairro Redondo. CEP: 76.954-000.
ITEM 03: CASAI JARU: Rua Princesa Isabel, 2144, Setor 1A. CEP: 76.800-000.
ITEM 04: CASAI JI-PARANÁ:  Rua Manoel Franco, 1762, Bairro Nova Brasília. CEP: 76.908-610.
ITEM 05: CASAI GUAJRÁ-MIRIM: Avenida Coronel Aluísio Ferreira, 1991 - Bairro Dez de Abril. CEP: 76.850-000.
ITEM 06: CASAI HUMAITÁ: Rua Pedro de Alcântara, Barcelar, 1501, Bairro Nova Humaitá. CEP: 69.800-000. 

5.3 Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 8:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 18:00 horas.

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:
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5.4.1. Os empregados deverão dispor de todos os dispositivos de uso pessoal destinados à sua proteção física, devendo ser cumprido o disposto
na Norma Regulamentadora NR 6 - Equipamentos de Proteção Individual, da Portaria nº 3214 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho.

Capuz ou balaclava: capuz para proteção do crânio e pescoço contra agentes térmicos;
Óculos: óculos para proteção dos olhos contra impactos de partículas volantes; 
Respirador purificador de ar não motorizado: peça semifacial filtrante para partículas PFF1 para proteção das vias respiratórias contra poeiras e
névoas; 
Vestimentas: vestimenta para proteção do tronco contra agentes térmicos; 
Luvas: luvas para proteção das mãos contra agentes biológicos; 
Calçado: calçado para proteção contra impactos de quedas de objetos sobre os artelhos; e
Calça: calça para proteção das pernas contra agentes térmicos. 

Especificação  da garantia do serviço

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião
inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e 
deveres em relação à execução do objeto Contratado.

6.7. O Contratado não necessitará manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período de execução dos serviços.

6.8. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado
designará outro para o exercício da atividade.

Rotinas de Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo 
a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.

6.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas:

6.16.1. A fiscalização dos serviços será efetuada pelo SESANI - Serviço de Edificações e Saneamento Indígena, através de um Técnico Fiscal, a
ser nomeado no momento da elaboração do Contrato, para que seja emitida portaria específica com a sua designação formal, de acordo com art.
117 da Lei nº 14.133 /2021, o qual exercerá o controle e a fiscalização da execução dos serviços em suas diversas fases e decidirá sobre dúvidas
surgidas no decorrer dos serviços, tendo para tanto livre acesso a qualquer documentação referente a esses serviços, às instalações da Contratada.

6.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

6.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.

Fiscalização Administrativa

6.19. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.20. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.21. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

6.21.1. Participará de reuniões com o preposto da Contratada;

6.21.2. Receberá as dúvidas e responderá em curto prazo;

6.21.3. Receberá o produto final contratado.

Gestor do Contrato

6.22. Cabe ao gestor do contrato:

6.22.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.

6.22.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.22.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.22.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.22.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso.

6.22.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.22.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, com a
indicação expressa de que o valor da Nota Fiscal emitida pela contratada confere com o valor dimensionado pela fiscalização e gestão no
recebimento definitivo do serviço.

6.22.8 receber e dar encaminhamento imediato:
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6.22.8.1. às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174
/2024;

6.22.8.2. à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador,
sindicato, Ministério do Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará boletim de medição e relatório técnico, com base nos quantitativos do serviço efetivamente executados.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o
Contratado:

7.2.1. não produziu os resultados acordados,

7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

7.3.1. volume coletado em metros cúbicos.

Recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando  
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.5 O prazo para recebimento provisório será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das
exigências de caráter técnico.

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento
das exigências de caráter administrativo.

7.8. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.

7.9. Para efeito de recebimento provisório, será considerado para fins de faturamento o período 30 dias após a execução do serviço.

7.10. Ao final de cada período/evento de faturamento:

7.10.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.11. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega
do último.

7.12. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no recebimento provisório.

7.13. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no recebimento provisório.

7.14. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções
exigíveis.

7.15. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.16. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.17. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada
pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:

7.17.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento
de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme
regulamento.

7.17.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por escrito, as respectivas correções;

7.17.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações
apresentadas; e

7.17.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.17.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação
e pagamento.

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no
instrumento de cobrança.

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de
despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

I) o prazo de validade;

II) a data da emissão;

III) os dados do contrato e do órgão contratante;

IV) o período respectivo de execução do contrato;

V) o valor a pagar; e

Vi) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133/2021.

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

7.26.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
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7.26.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de
contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de
5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.29. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.30.   Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o
Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos 
termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento
até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Índice de preços ao consumidor - IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.33. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.35.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.36. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reoneração gradual da folha de pagamento

7.37. A pedido do Contratado, o preço do contrato poderá ser revisto nos termos do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva
majoração das alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9º-A e 9º-B da Lei nº 12.546, de 2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de
2024.

7.37.1. O pedido de revisão em virtude dos efeitos da Lei nº 14.973, de 2024 deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.37.2. A revisão prevista no acima, caso requerida pelo Contratado, deverá ser instruída com a comprovação da variação dos custos por meio de
Planilha de Custos e Formação de Preços.

Reajuste

7.38 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 30/09/2025.

7.39. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
Contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência  
da anualidade.

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.42. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.43. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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7.44. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.45. O reajuste será realizado por apostilamento.

Cessão de Crédito

7.46. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

7.46.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.46.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por parte do
Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com
o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme
o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.46.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual,
restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.46.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

7.46. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº 82, de 21 de fevereiro de
2025, as quais ficam por esta regidas.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave;

8.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

8.2. 3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem
acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias.

8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia;
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8.2.4.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “ ” a “ ” de 0,5% (cinco décimos por cento) a  5% (cinco por cento)e h
do valor da contratação.

8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “ ”, de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte porc
cento) do valor da contratação.

8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor dab
contratação.

8.2.4.6.Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”, de 5% (cinco por cento) a 10% (
dez por cento) do valor da contratação.

8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “ ”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor daa
contratação.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
Contratante.

8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na
proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa,
não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e

8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública
que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular
a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
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8.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de
abril de 2022.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de Execução

9.2. O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional;

9.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.12. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976) ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos consorciados,
com a indicação da empresa líder, responsável por sua representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de
2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito
de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),
obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), será exigido, para fins de habilitação,  de  do .capital mínimo 2% valor total estimado da contratação

9.26. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios sociais, sob pena de inabilitação.

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.28. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração
Contábil Digital - ECD ao Sped.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste termo de referência deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional
habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

9.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
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Qualificação Técnica 

9.31. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
contratação.

9.31.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.

9.32. Prova de atendimento aos requisitos apresentando licenças ambientais de operação para transporte e destinação do lodo retirado da fossa.

Qualificação Técnico-Operacional

9.33. Comprovação de aptidão para execução de serviço similar, de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta
contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9.33.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:

9.33.1.1. 10 m³ do serviço de desentupimento e limpeza de fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro com caminhão com equipamento
de limpeza por sucção, incluso transporte e descarte.

9.33.1.2 Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço, a apresentação e o somatório de diferentes
atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional, a uma única contratação.

9.33.1.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando,
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local em que
foram prestados os serviços, entre outros documentos.

9.33.1.5. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária
especificadas no contrato social vigente.

9.34. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português,
salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora.

9.35. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será
admitida, desde que atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema.

Disposições gerais sobre habilitação

9.40. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.41. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.42. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.43. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.44. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Documentação complementar para cooperativas

9.45. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

9.45.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º,
inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.45.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
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9.45.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

9.45.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.45.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;

9.45.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

9.45.6.1. ata de fundação;

9.45.6.2. estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

9.45.6.3. regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

9.45.6.4. editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

9.45.6.5. três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

9.45.6.6. ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da contratação; e

9.45.6.7. última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 34.057,53 (trinta e quatro mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e três
centavos), conforme custos unitários apostos na Planilha Orçamentária Sintética, Planilha Orçamentária Analítica e Planilha Orçamentária Analítica de
Custo Unitário em anexo.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...].

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1.  As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

 

__________________________________

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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13. ANEXO I

Não se aplica.

14. ANEXO II

Não se aplica.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARIA DAS GRACAS FONTENELE SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/03/2026 às 12:59:02.

 

 

 

 

 

 

PAULO TARCITO RAMOS DA SILVA
Artíficie

 Assinou eletronicamente em 03/03/2026 às 17:05:50.

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

 

 

 

 

 

 

MATHEUS DE ANDRADE E SILVA
Engenheiro Civil

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ITALO MOREIRA DA CRUZ FRANZE
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

FELIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE SOUTO MARINI
Engenheiro Civil
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DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO VELHO

Estudo Técnico Preliminar 74/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 25061.002782/2025-94

2. Descrição da necessidade

2.1. A necessidade em tratar da prestação de serviços de limpeza e esgotamento sanitário das fossas sépticas das Casas de Saúde Indígena (CASAI) e na
sede do Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI), localizadas em perímetros urbanos sob a responsabilidade do Distrito Sanitário Especial Indígena
(DSEI) de Porto Velho, conforme formalizado no PCA 2026. A unidade responsável pela manutenção dos sistemas sanitários é o Serviço de Edificações
e Saneamento Ambiental Indígena (SESANI). A manutenção das fossas sépticas é essencial para garantir o funcionamento adequado do sistema
sanitário, prevenindo problemas como entupimentos, transbordamentos e a emissão de odores, além de preservar a saúde dos usuários e o ambiente
urbano em que estas unidades estão inseridas.

2.2. A justificativa técnica para a limpeza regular das fossas sépticas nas CASAI e sede do DSEI que estão localizadas em áreas urbanas é fundamentada
em princípios de prevenção e controle sanitário. O acúmulo de resíduos nas fossas pode ocasionar falhas críticas no sistema de esgoto, resultando em
transbordamentos que afetam diretamente o solo e as águas do ambiente, além de provocar desconforto pela liberação de odores desagradáveis. O
acúmulo de resíduos pode agravar a situação sanitária dessas unidades de saúde, que atendem a população indígena provenientes de aldeias, expondo ao
risco de infecções e doenças. Além disso, a manutenção adequada prolonga a vida útil dos sistemas de esgoto, diminuindo a necessidade de intervenções
emergenciais ou de reparos mais complexos e onerosos. Em um contexto urbano, a integridade dos sistemas de esgoto também tem implicações diretas
para a comunidade no entorno da CASAI, que pode ser impactada em níveis por falhas no tratamento de resíduos.

2.3. O principal problema enfrentado é a saturação das fossas sépticas, que pode ocorrer com frequência caso a manutenção não seja realizada de
maneira regular e preventiva. As CASAI, para atenderem um grande número de usuários, provenientes de comunidades indígenas, precisam de um
sistema sanitário em pleno funcionamento para evitar interrupções no atendimento e, consequentemente, a exposição da população indígena e urbana a
riscos de saúde pública. Entupimentos e falhas no sistema de esgoto podem levar ao vazamento de efluentes, aumentando a propagação de agentes
patogênicos, como bactérias e vírus, que afetam diretamente as condições sanitárias de pacientes e funcionários das unidades. Em áreas urbanas, onde há
maior proximidade entre a CASAI e outros estabelecimentos residenciais ou comerciais, o impacto negativo de uma falha no sistema de esgoto pode se
propagar rapidamente, causando transtornos e riscos ambientais que afetam não só a saúde, mas também o bem-estar social das comunidades vizinhas.

2.4. O atendimento dessa necessidade traz benefícios tanto para a saúde pública quanto para o meio ambiente urbano. A execução de serviços de
esgotamento sanitário adequado e regular nas CASAI evitará a exposição das comunidades locais e dos trabalhadores das unidades de saúde aos riscos
de contaminação. Um sistema de fossas sépticas bem limpo contribui para a manutenção de um ambiente seguro, facilitando a recuperação dos pacientes
e garantindo a continuidade dos serviços de saúde prestados na CASAI. Além disso, o correto tratamento e descarte dos resíduos contribuem diretamente
para a sustentabilidade ambiental nas áreas urbanas, evitando a contaminação do solo e dos recursos hídricos urbanos. As normas e diretrizes previstas
pela Lei nº 14.133/2021 , que preconizam o desenvolvimento sustentável nas contratações públicas, são fundamentais para garantir que as operações
respeitem os princípios de gestão adequada de resíduos e sustentabilidade . Nesse sentido, o serviço proposto reforça o compromisso da Administração
Pública com a proteção do meio ambiente urbano e a promoção da saúde coletiva.

2.5. A execução desse serviço também está alinhada aos princípios da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas (PNASPI), que
garantem o acesso integral e equitativo à saúde, conforme os parágrafos do Sistema Único de Saúde (SUS) . Ao garantir que as CASAI e sede do DSEI
dispõem de infraestrutura sanitária adequada e em pleno funcionamento, a Administração Pública cumpre o seu papel de garantir um ambiente propício à
recuperação e proteção da saúde indígena, que é particularmente vulnerável em contextos urbanos. O serviço de limpeza e esgotamento sanitário das
fossas sépticas representa, assim, uma medida essencial para mitigar riscos de saúde pública e garantir que essas unidades de saúde continuem a
desempenhar seu papel com eficiência e segurança, promovendo o bem-estar dos usuários e das comunidades ao redor.

Conclusão: A manutenção regular das fossas sépticas das Casas de Saúde Indígena localizadas nas áreas urbanas e pertencentes ao DSEI Porto Velho é
de suma importância para garantir a segurança sanitária dos usuários das unidades de saúde e a proteção ambiental nas regiões urbanas em que estão
situadas. Esse serviço não só evita riscos imediatos à saúde pública, como também contribui para a preservação da infraestrutura urbana e o bem-estar
das populações indígenas e locais, em conformidade com os princípios de sustentabilidade e responsabilidade pública.

UASG 257049
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena Paulo Tárcito Ramos da Silva

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e Plano de Logística Sustentável do Ministério da Saúde:

4.1.1 Gestão e destinação adequada dos resíduos: O prestador de serviços deve garantir o tratamento e descarte adequado dos resíduos coletados,
evitando a contaminação do solo e das águas subterrâneas, conforme a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010). É necessário
assegurar que o transporte dos resíduos seja feito de maneira segura e que a destinação final ocorra em locais devidamente licenciados para
evitar impactos ambientais negativos.

4.1.2 Redução de emissões atmosféricas e controle de odores: A empresa contratada deve adotar tecnologias e métodos que minimizem a
emissão de gases de efeito estufa, como metano e dióxido de carbono, durante a operação. Além disso, é fundamental a utilização de
equipamentos modernos para o controle de odores, especialmente em áreas densamente povoadas, onde há risco de afetar a qualidade do ar e a
saúde dos pacientes e profissionais da saúde.

4.1.3 Segurança e saúde ocupacional: O prestador de serviços deve garantir que seus trabalhadores utilizem Equipamentos de Proteção
Individual (EPIs) adequados, como máscaras, luvas e roupas de proteção, para evitar a exposição a agentes patogênicos presentes nos resíduos.
Deve-se assegurar que as normas de segurança do trabalho sejam seguidas rigorosamente, conforme orientações da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais regulamentos aplicáveis.

4.1.4 Eficiência energética e logística sustentável: O uso de veículos com baixo consumo de combustível ou tecnologias mais sustentáveis deve
ser priorizado, reduzindo o impacto ambiental do transporte dos resíduos. A logística do serviço deve ser planejada para otimizar rotas e
minimizar o número de viagens, contribuindo para a redução de emissões de carbono e poluição urbana.

4.1.5 Monitoramento ambiental contínuo: A empresa contratada deve implementar um sistema de monitoramento ambiental para garantir que as
atividades realizadas não estejam causando danos ao meio ambiente. Isso inclui a adoção de boas práticas de fiscalização durante o processo de
esgotamento das fossas sépticas, monitoramento de vazamentos e conformidade com normas ambientais, evitando transbordamentos ou
contaminação ambiental.

4.1.6 Conformidade com normas regulatórias: A execução do serviço deve atender às exigências da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico (ANA) e às regulamentações locais de saneamento, garantindo que o manejo dos esgotos seja feito de forma a preservar os recursos
hídricos e a saúde pública.

Da exigência de carta de solidariedade

4.2. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, com validade durante a execução do contrato e
90 (noventa) dias após término da vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-
garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor anual da contratação.

4.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.

4.2.1. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

4.2.2. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de
escolha dessa modalidade de garantia.

4.2.3.  A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do
respectivo endosso pela seguradora. 
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4.2.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e
coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual. 

4.2.5. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de seguro de garantia antes da assinatura do contrato,
deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do
contrato, comprovante de prestação de garantia nas modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou títulos de
capitalização.

4.3. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

4.4. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério competente.

4.5. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

4.6. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a
modalidade de instrumento de garantia, emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo Federal.

4.6.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com as condições gerais e o número do processo
administrativo sob o qual o plano de capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de março de 2022).

4.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não aceitação, o pagamento de: 

4.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

4.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

4.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo Contratado. 

4.8. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao empregado após decisão definitiva em processo administrativo
que apure montante líquido e certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito em julgado de decisão judicial.

4.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, prorrogáveis por igual período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação. 

4.10. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

4.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que for notificada. 

4.12. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

4.12.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo Contratante quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

4.12.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão
ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados
ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

4.13. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia
ou anuência ao resgate do título de capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de que o Contratado
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

4.13.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a regulamentação da Susep.

4.13.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do término da vigência da apólice. 

4.14. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

Vistoria
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4.8.A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendada para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda a
sexta-feira, das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 17:30 horas, nos seguintes endereços:

ITEM ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO/UF ENDEREÇO

1
SEDE DSEI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Rafael Vaz e Silva, 2646, Bairro Liberdade. CEP: 76.804-444.

CASAI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Andréia, 4197 - Bairro Igarapé. CEP: 76.824- 324.

2 CASAI Guajará-Mirim Guajará-Mirim/RO
Avenida Coronel Aluísio Ferreira, 1991 - Bairro Dez de Abril. 
CEP: 76.850-000.

3 CASAI Ji-Paraná Ji-Paraná/RO Rua Manoel Franco, 1762, Bairro Nova Brasília. CEP: 76.908-
610.

4 CASAI Jaru Jarú/RO Rua Princesa Isabel, 2144, Setor 1A. CEP: 76.800-000.

5 CASAI Alta Floresta Alta Floresta D'Oeste/RO Rua Teresina, 5292, Bairro Redondo. CEP: 76.954-000.

6 CASAI Humaitá Humaitá/AM
Rua Pedro de Alcântara, Barcelar, 1501, Bairro Nova Humaitá. 
CEP: 69.800-000.

4.9 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.10. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando documento de
identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria

4.10.1. O representante deverá realizar comunicação prévia, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas antes da visita, para que a unidade de saúde
possa realizar a verificação quanto a possibilidade de recebimento de terceiros na edificação e realizar o devido acompanhamento.

4.10.2. O representante deverá se apresentar prioritariamente com vestimentas limpas e sapato fechado, a fim de se evitar quaisquer
contaminações junto aos pacientes alojados na edificação.

4.11. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.12. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de
quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

5. Levantamento de Mercado

5.1. Opções de soluções disponíveis no mercado com potencial para atender à necessidade

5.1.1. Escolha da solução tecnológica

A prestação de serviços de limpeza e esgotamento sanitário envolve a remoção de resíduos líquidos e sólidos acumulados em fossas sépticas,
assegurando a manutenção das condições de higiene e evitando contaminação ambiental e riscos sanitários. Diversas soluções tecnológicas
podem ser aplicadas para este tipo de serviço, sendo necessário avaliar a viabilidade de cada uma em termos de custo, eficiência e adequação às
condições específicas das CASAI e sede do DSEI sob jurisdição do DSEI Porto Velho.

5.1.1.1. Solução tecnológica 1: caminhão de esgotamento com sistema de vácuo

Viabilidade: Esta solução envolve o uso de caminhões equipados com sistema de sucção a vácuo, que retiram os resíduos das fossas
sépticas e os transportam para descarte adequado em estações de tratamento de esgoto. Trata-se de uma tecnologia amplamente usada
em áreas urbanas e rurais para manutenção de sistemas de saneamento básico.

Vantagens:

Alta eficiência no esgotamento de grandes volumes de resíduos.
Tecnologia madura, com ampla oferta de prestadores de serviços no mercado.
Capacidade de atender a diversas unidades CASAI e sede do DSEI em um curto período.
Redução de risco de contaminação ambiental, uma vez que os resíduos são removidos com segurança.

Desvantagens:

Custo elevado, especialmente em regiões remotas onde pode ser difícil mobilizar o equipamento.
Necessidade de manutenção frequente dos caminhões e equipamentos.
Dependência de infraestrutura para descarte adequado dos resíduos, o que pode ser um desafio em áreas isoladas.
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5.1.1.2. Solução tecnológica 2: Sistema de tratamento in situ com biodigestores

Viabilidade: O uso de biodigestores é uma alternativa sustentável para o tratamento de resíduos orgânicos, transformando os efluentes
em biogás e fertilizantes, eliminando a necessidade de remoção constante dos resíduos. Esta solução pode ser instalada nas unidades
CASAI e sede do DSEI, permitindo o tratamento no local.

Vantagens:

Sustentabilidade: além de tratar os resíduos, produz energia renovável (biogás) e biofertilizante.
Redução da necessidade de transporte e descarte externo de resíduos.
Pode ser integrado ao sistema de saneamento de áreas rurais, reduzindo os impactos ambientais.

Desvantagens:

Alto custo inicial de instalação e implementação.
Exige acompanhamento técnico especializado para garantir o funcionamento contínuo.
A operação depende de manutenção periódica e suporte técnico, o que pode ser um desafio logístico nas áreas mais remotas.

5.1.1.3. Solução tecnológica 3: Esgotamento manual com transporte para estações de tratamento

Viabilidade: O esgotamento manual com transporte para estações de tratamento é uma solução de menor custo inicial, mas que envolve
maior trabalho físico. Neste caso, trabalhadores especializados removem os resíduos das fossas utilizando bombas manuais ou sistemas
de sucção portáteis, transportando-os em veículos menores para locais de descarte adequados.

Vantagens:

Custo inicial mais baixo comparado a outras soluções.
Maior flexibilidade e fácil implementação em áreas de difícil acesso, onde caminhões de grande porte não conseguem operar.
Adequado para locais com menor volume de resíduos acumulados.

Desvantagens:

Menor eficiência, especialmente em fossas de grande porte ou com alta taxa de acumulação.
Maior exposição dos trabalhadores a riscos de saúde e contaminação, exigindo cuidados extras com equipamentos de proteção
individual (EPIs).
Menor capacidade de transporte, necessitando de mais viagens para o descarte.

5.1.1.4. Avaliação final do melhor modelo de tecnologia

Dada a necessidade de atender a diversas unidades CASAI e sede do DSEI, onde as mesmas estão localizadas em diferentes áreas,
distribuídas em 6 (seis) municípios, a Solução Tecnológica 1 (Caminhão de Esgotamento com Sistema de Vácuo) parece ser a mais
viável, considerando a eficiência e a rapidez no esgotamento das fossas. No entanto, a Solução 2 (Biodigestores) também foi
considerada para CASAI e sede do DSEI que possuam maior volume de resíduos e condições técnicas para instalação de sistemas mais
avançados de tratamento in situ.

5.1.2. Escolha da solução de execução

5.1.2.1. Possibilidade de atendimento por meios próprios do MS

A possibilidade de execução dos serviços por meios próprios do Ministério da Saúde (MS) é limitada, devido à falta de infraestrutura,
conhecimento técnico especializado e equipamentos necessários para realizar o esgotamento sanitário de forma eficiente e contínua nas
unidades CASAI e sede do DSEI. Ademais, os custos de aquisição de equipamentos, capacitação de pessoal e manutenção de uma
operação contínua para esse tipo de serviço seriam excessivamente altos e inviáveis financeiramente. Portanto, esta opção não se mostra
adequada para atender a demanda.

5.1.2.2. Contratação de empresa especializada

A contratação de uma empresa especializada é a solução mais indicada, pois permite a utilização de mão de obra treinada, equipamentos
adequados e suporte técnico para garantir a eficiência e segurança na prestação dos serviços. Empresas que atuam no mercado de
limpeza de fossas e saneamento já possuem expertise em atender diferentes áreas e podem fornecer o serviço de maneira regular e
conforme as normas ambientais vigentes. A terceirização também garante maior flexibilidade e controle de custos, sem a necessidade de
investimentos iniciais elevados por parte do MS.

5.1.3. Escolha da Solução de Forma de Seleção do Fornecedor

5.1.3.1. Possibilidade de participação em IRP de outro órgão ou entidade

Não há indícios de que outros órgãos ou entidades tenham um Instrumento de Registro de Preços (IRP) que contemple especificamente
o serviço de esgotamento sanitário para unidades de saúde em áreas indígenas. Assim, essa opção não é considerada viável.
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5.1.3.2. Possibilidade de adesão a ARP de outro órgão ou entidade

De forma semelhante ao IRP, não há ARP disponível em outros órgãos que cubra as necessidades específicas do DSEI Porto Velho.
Além disso, o contexto atual deste distrito em conjunto das particularidades das unidades CASAI  e sede do DSEI exigem um processo
de contratação direcionado e adaptado às suas demandas.

5.1.3.3. Enquadramento nas possibilidades de contratação direta

5.1.3.3.1. Inexigibilidade de licitação

Não há justificativa para enquadramento em inexigibilidade de licitação, uma vez que o mercado oferece diversas empresas
capazes de realizar o serviço. Assim, esta modalidade não é aplicável.

5.1.3.3.2. Dispensa de licitação

A dispensa de licitação também não se aplica, visto que o valor estimado para a prestação de serviços contínuos ao longo de um
período excederia o limite permitido por lei.

5.1.3.3.3. Realização de licitação

A modalidade de licitação por pregão eletrônico é a mais indicada, pois garante ampla concorrência, possibilitando a seleção da
proposta mais vantajosa. O pregão eletrônico também assegura maior transparência e agilidade no processo, permitindo a
contratação de uma empresa especializada dentro dos parâmetros legais e técnicos necessários.

5.1.4. Escolha da solução de forma de contratação

5.1.4.1. Sistema de registro de preços (SRP)

O SRP pode ser indicado caso o serviço de limpeza e esgotamento precise ser contratado de forma recorrente, permitindo flexibilidade
na contratação de acordo com a demanda das unidades CASAI e sede do DSEI.

5.1.4.2. Contrato de serviço contínuo

Essa solução é a mais adequada, dado que as fossas necessitam de limpeza e esgotamento de forma regular para evitar a acumulação de
resíduos e garantir a higiene das unidades CASAI e sede do DSEI. A contratação contínua garante a disponibilidade do serviço,
proporcionando segurança sanitária e ambiental.

5.2. Adequação entre a solução escolhida e o potencial em atender a necessidade

A contratação de uma empresa especializada através de licitação com pregão eletrônico, seguida de um contrato de serviço contínuo sem dedicação de
mão de obra exclusiva, se adequa perfeitamente à necessidade das CASAI e sede do DSEI. A escolha garante regularidade no atendimento e redução dos
riscos sanitários.

5.3. Adequação entre a modalidade de contratação, licitação, critério de julgamento e modo de disputa

A modalidade de pregão eletrônico com contrato contínuo garante uma escolha objetiva e transparente, considerando tanto o critério técnico quanto o
econômico, respeitando a legislação aplicável.

6. Descrição da solução como um todo

6.1. A solução como um todo consiste na contratação de uma empresa especializada para prestação contínua de serviços de limpeza e esgotamento
sanitário, realizada por meio de licitação na modalidade de Pregão Eletrônico e utilizando a forma de contrato contínuo. A escolha desta solução
tecnológica recaiu sobre o uso de caminhões equipados com sistemas de sucção a vácuo, conforme especificado na Solução Tecnológica 1, devido à sua
capacidade de remoção eficiente de resíduos líquidos e sólidos acumulados em fossas sépticas. Esta tecnologia é amplamente consolidada no mercado e
apresenta uma alta eficiência no esgotamento de grandes volumes de resíduos, com a vantagem de atender diversas unidades CASAI em um curto espaço
de tempo, o que permite uma manutenção eficaz das condições de higiene e reduz os riscos de contaminação ambiental e sanitária.

6.2. A necessidade de contratação deriva da demanda recorrente das unidades da CASAI e da sede do DSEI, localizadas sob a jurisdição do DSEI Porto
Velho e distribuídas em seis municípios conforme quadro abaixo, para manter a regularidade e adequação das condições sanitárias, evitando a
acumulação de resíduos e os impactos negativos à saúde pública e ao meio ambiente. Além disso, a opção pela contratação terceirizada através de uma
empresa especializada garante o uso de mão de obra capacitada, equipamentos apropriados e conformidade com as normas ambientais, permitindo maior
flexibilidade e controle financeiro ao DSEI Porto Velho.

ITEM ESTABELECIMENTO MUNICÍPIO/UF ENDEREÇO
SEDE DSEI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Rafael Vaz e Silva, 2646, Bairro Liberdade. CEP: 76.804-444.
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1 CASAI Porto Velho Porto Velho/RO Rua Andréia, 4197 - Bairro Igarapé. CEP: 76.824- 324.

2 CASAI Guajará-Mirim Guajará-Mirim/RO Avenida Coronel Aluísio Ferreira, 1991 - Bairro Dez de Abril. 
CEP: 76.850-000.

3 CASAI Ji-Paraná Ji-Paraná/RO
Rua Manoel Franco, 1762, Bairro Nova Brasília. CEP: 76.908-
610.

4 CASAI Jaru Jarú/RO Rua Princesa Isabel, 2144, Setor 1A. CEP: 76.800-000.

5 CASAI Alta Floresta Alta Floresta D'Oeste/RO Rua Teresina, 5292, Bairro Redondo. CEP: 76.954-000.

6 CASAI Humaitá Humaitá/AM Rua Pedro de Alcântara, Barcelar, 1501, Bairro Nova Humaitá. 
CEP: 69.800-000.

6.3. O serviço contratado será prestado nas unidades da CASAI e da sede do DSEI distribuídas nos municípios atendidos pelo DSEI Porto Velho. Esse
atendimento abrange áreas com acessos variados e, em alguns casos, de difícil deslocamento, o que reforça a necessidade de veículos com tecnologia e
capacidade apropriadas para atender de forma adequada as especificidades regionais.

6.4. A execução dos serviços está prevista para ocorrer de forma contínua, com início em janeiro de 2026 e prazo de vigência do contrato de 60
(sessenta) meses, podendo ser renovado conforme a necessidade e observância dos trâmites legais, assegurando a continuidade dos serviços e a
manutenção sanitária das unidades atendidas.

6.5. A prestação dos serviços ocorrerá em regime de empreitada por preço unitário, contemplando o custo de cada intervenção realizada. Este modelo
facilita a gestão e controle dos serviços, permitindo o pagamento proporcional à demanda atendida, o que contribui para a economicidade e eficiência do
contrato. A composição do custo para execução do serviço não inclui mobilização intermunicipal ou interestadual, somente local.

6.6. A contratada deverá também fornecer assistência técnica e realizar manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos utilizados, assegurando a
continuidade e eficácia do serviço. É fundamental que a empresa disponha de estrutura logística e capacidade técnica para prestar suporte nas localidades
abrangidas pelo contrato, garantindo o funcionamento ininterrupto dos equipamentos e a rápida solução de eventuais problemas técnicos que possam
surgir no decorrer da execução dos serviços.

6.7. A execução dos serviços será prestada exclusivamente mediante demanda mediante prévia solicitação do Órgão Contratante, a qual será formalizada
por meio de Ordem de Serviço. A Contratada somente iniciará a prestação dos serviços após o recebimento da respectiva Ordem de Serviço,
comprometendo-se a executá-los conforme as especificações técnicas estabelecidas no instrumento contratual, nos prazos fixados pelo Contratante e em
estrita observância às normas aplicáveis.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. A metodologia utilizada foi consultar o acervo do SESANI de projetos e peças técnicas das CASAIs para identificar as dimensões úteis das fossas 
séptcas, filtros anaeróbios e sumidouros.

7.2. Para imóveis locados, onde esse SESANI não possui projeto ou peça técnica para verificação, foi consultado no local as dimensões externas e 
também conferido com o locador responsável para ratificar as informações coletadas.

7.3. Ao fim da utilização da metodologia proposta foi desenvolvido o seguinte levantamento:

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE QUANTIDADES
 

1. BLOCO 01

1.1. CASAI PORTO VELHO/RO E SEDE DSEI PVH

1.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA - CASAI 2,00 2,70 0,00 2,20 1,00 12,59

  FOSSA SÉPTICA - SEDE 1,00 3,00 2,00 2,50 1,00 15,00

  FILTRO ANAERÓBIO - CASAI 1,00 2,70 0,00 2,20 1,00 6,29

  FILTRO ANAERÓBIO - SEDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  SUMIDOURO - CASAI 2,00 1,20 0,00 3,00 1,00 3,39

  SUMIDOURO - SEDE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  TOTAL 37 M³

 

2. BLOCO 02
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2.1. CASAI GUAJARÁ-MIRIM/RO

2.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA 3,00 3,60 1,80 2,35 1,00 45,68

  FILTRO ANAERÓBIO 3,00 2,50 1,80 2,10 1,00 28,35

  SUMIDOURO 3,00 2,50 0,00 2,80 1,00 20,61

  TOTAL 95 M³

 

3. BLOCO 03

3.1. CASAI JI-PARANÁ/RO

3.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA 1,00 4,00 2,00 2,35 1,00 18,80

  FILTRO ANAERÓBIO 1,00 3,80 1,50 2,10 1,00 11,97

  SUMIDOURO 1,00 2,50 0,00 2,80 1,00 6,87

  TOTAL 38 M³

 

4. BLOCO 04

4.1. CASAI JARÚ/RO

4.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA 1,00 4,00 2,00 3,00 1,00 24,00

  FILTRO ANAERÓBIO 1,00 3,00 2,50 3,00 1,00 22,50

  SUMIDOURO 2,00 1,00 0,00 3,00 1,00 2,36

  TOTAL 49 M³

 

5. BLOCO 05

5.1. CASAI ALTA FLORESTA D'OESTE/RO

5.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA 2,00 3,60 1,80 2,00 1,00 25,92

  FILTRO ANAERÓBIO 2,00 2,50 1,50 2,10 1,00 15,75

  SUMIDOURO 2,00 2,50 0,00 2,80 1,00 13,74

  TOTAL 55 M³

 

6. BLOCO 06

6.1. CASAI ALTA HUMAITÁ/AM

6.1.1. DESENTUPIMENTO E LIMPEZA DE FOSSA FILTRO E SUMIDOURO

  TIPO QUANTIDADE
COMPRIMENTO/

DIÂMETRO
LARGURA PROFUNDIDADE

QUANTIDADE 
DE LIMPEZA 

ANUAL
TOTAL

  FOSSA SÉPTICA 1,00 1,22 0,00 2,21 2,00 2,58

  FILTRO ANAERÓBIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  SUMIDOURO 1,00 1,22 0,00 2,21 2,00 2,58

  TOTAL 5 M³

               

TOTAL 279 M³
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 34.057,53

8.1. O valor da contratação é estimado em R$ 34.057,53 (trinta e quatro mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e três centavos). 

8.1.1. O valor unitário do item é R$ 122,07 (cento e vinte e dois reais e sete centavos).

8.2. Metodologia do Valor Estimado da Contratação:

VT = Q × VU

Q: Quantidade a ser contratada. Levantado de acordo com o item 7.
VU: Valor unitário. Valor composto pela base de referência da tabela SINAPI.
VT: Valor total. Produto entre o quantitativo estimado para contratação e o valor unitário.

Item Especificação do Serviço Local CATSERV Unid.  Medida
Quantidade 

Total (Q)
Valor Unitário 

(VU)
Valor Total 

(VT)

1

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

SEDE DSEI Porto Velho

16527 M³ 37 R$   122,07 R$         4.516,59

CASAI Porto Velho

2

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

CASAI Guajará-Mirim 16527 M³ 95  R$   122,07  R$      11.596,65

3

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

CASAI Ji-Paraná 16527 M³ 38  R$   122,07  R$        4.638,66

4

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

CASAI Jaru 16527 M³ 49  R$   122,07  R$        5.981,43

DESENTUPIMENTO E 
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5

LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

CASAI Alta Floresta 16527 M³ 55  R$   122,07  R$        6.713,85

6

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E 
SUMIDOURO COM 
CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE 
LIMPEZA POR 
SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E 
DESCARTE.

CASAI Humaitá 16527 M³ 5  R$   122,07  R$           610,35

TOTAL  R$     34.057,53

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. O pretendido certame se realizará através da modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço por ITEM, visando
possibilitarmaior competitividade e melhor aproveitamento das oportunidades do mercado, decorrendo daí, ao menos presumivelmente, mais vantagem
para aAdministração Pública.

9.2. Conforme disposições da Instrução Normativa MPDG nº 40/2020, onde em seu Art. 7º com base no documento de formalização da demanda,
asseguintes informações deverão ser produzidas e registradas no Sistema ETP digital, em seu Inciso VII - justificativas para o parcelamento ou não
dasolução, se aplicável.

9.2.1. O método utilizado na avaliação da divisibilidade será documentado nos estudos preliminares e deverá levar em consideração o
mercadofornecedor, a viabilidade técnica e econômica do parcelamento, a inexistência de perda de escala e o melhor aproveitamento do
mercado e ampliação dacompetitividade (item 3.8, “b” do Anexo III da IN MPDG nº 05/2017).

9.2.2. Sobre o tema, o mestre Marçal bem aborda a questão (in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 17ª edição, São
Paulo:Revista dos Tribunais, 2016, p. 440): "Mas a adoção do fracionamento depende da presença de requisitos de ordem técnica e econômica.
Não se admiteo fracionamento quando tecnicamente isso não for viável nem, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a
integridade qualitativado objeto a ser executado.

9.2.3. Não é possível desnaturar um certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que importam o risco de impossibilidade de
execuçãosatisfatório. Se a Administração necessitar adquirir equipamentos para bombeamento de água em geral, a aquisição parcelada é em
suma o caminho maiseficaz para garantir o fornecimento de materiais de forma satisfatória. Em suma, o impedimento de ordem técnica significa
que a unidade do objeto a serexecutado não pode ser destruída através do fracionamento.

9.2.4. Já o impedimento de ordem econômica se relaciona com o risco de o fracionamento aumentar o preço unitário a ser pago pela
Administração. Emuma economia de escala, o aumento de quantitativos produz a redução dos preços. Por isso, não teria cabimento a
Administração fracionar ascontratações se isso acarretar o aumento de seus custos. Como se extrai, o fundamento jurídico do fracionamento
consiste na ampliação das vantagenseconômicas para a Administração. Adota-se o fracionamento como instrumento de redução de despesas
administrativas. A possibilidade de participaçãode maior número de interessados não é o objetivo imediato e primordial, mas via instrumental
para obter melhores ofertas (em virtude do aumento dacompetitividade). Logo, a Administração não pode justificar um fracionamento que
acarretar elevação de custos através do argumento de benefício a umnúmero maior de particulares."

9.2.5. Optou-se, portanto, pelo parcelamento da solução, em razão de o agrupamento ensejar:

Maior nível de controle e operacionalidade pela Administração da execução dos contratos, uma vez que evitará que determinados materiais
nãosejam entregues;
Maior facilidade no cumprimento de cronogramas e prazos;
Melhora a possibilidade de fiscalização do contrato, tendo em vista o quadro reduzido de servidores públicos federais do quadro deste órgão;
Vantajosidade econômica, uma vez que, considerando-se a economia de escala, o agrupamento implica o aumento de quantitativos e,
consequentemente, a redução de preços a serem pagos pela Administração.
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Maior possibilidade de participação de empresas consolidadas, o que representa benefício tanto à administração quanto à comunidade indígena,
uma vez que empresas com as capacitações técnicas e financeiras suficientes para o atendimento do grupo, em regra, possuem maior
potencialcompetitivo e solidez na prestação dos serviços.

9.2.6. O parcelamento da solução refere-se à licitação realizada por item, sempre que o objeto for divisível, não haja prejuízo da solução, permita
amplaparticipação de licitantes. A solução deve ser parcelada quando a resposta a todas as perguntas a seguir for positiva: - É tecnicamente
viável dividir asolução, e economicamente viável dividir a solução, pois não há perda de escala ao dividir a solução e há o melhor
aproveitamento do mercado eampliação da competitividade ao dividir a solução.

9.2.7. Logo, justifica-se a adoção do critério menor preço por item, adotando pelo parcelamento do objeto nos termos do art. 40, Inciso V e
alínea "b" daLei 14.133/2021 que estipula o parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

9.2.8. No caso em tela, devido os itens possuírem objetos de natureza semelhante, entende-se por ser tecnicamente e economicamente viáveis,
procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem
perda daeconomia de escala e ainda o afastando a possibilidade da licitação torna-se fracassada.

9.2.9. Esse é o entendimento do Tribunal de Contas da União (Súmula 247): "É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global,nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuízo para oconjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora nãodispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens
ou unidades autônomas,devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

9.2.10. Destaca-se ainda que o enquadramento para utilização do Sistema de Registro de Preço - SRP vem em virtude do estipulado no Art.3º
queapresenta os critérios a serem observados para adoção, destacando-se principalmente:

I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade
demedida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

III - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

9.3. Logo, considerando que a presente aquisição visa garantir o fornecimento de água junto aos povos indígenas, de forma que este distrito
necessitarealizar troca de equipamentos deteriorados ou que seu custo de manutenção ultrapassam o limite estipulado por lei, onde a frequência de
substituição setorna maior em períodos de seca, faz necessário a disponibilização de tais equipamentos neste órgão, onde as aquisições serão realizadas
de formaparcelada e conforme necessidade da administração, optou-se pela adoção do Sistema de Registro de Preço - SRP como melhor metodologia
deatendimento do pleito.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Não há Contratações Correlatas e/ou Interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. É importante destacar que dentro do Planejamento Estratégico do Ministério da Saúde não há metas definidas para a área de gestão da Secretária,
uma vez que o Ministério da Saúde, atualmente, só monitora as metas definidas no Plano Plurianual - PPA.

11.2. Conforme previsto no Plano Nacional de Saúde (PNS 2024-2027), mais especificamente no Objetivo nº 06 , que trata da promoção da saúde
dospovos indígenas, aprimorando as ações de atenção básica e de saneamento básico nas aldeias, observando as práticas de saúde e os saberes
tradicionais, earticulando com os demais gestores do SUS para prover ações complementares e especializadas, com controle social, tornando os serviços
orapretendidos de suma importância ao fiel cumprimento da missão institucional dos Distritos que serão atendidos no processo licitatório.

11.3. Cabe destacar que o Plano Nacional de Saúde constitui a “base das atividades e programações de cada nível de direção do SUS e seu
financiamentoserá previsto na respectiva proposta orçamentária” e, nesta sentido, o processo de elaboração contou com a participação de todos os órgãos
e entidadesda estrutura do MS e ocorreu de forma alinhada com o Plano Plurianual (PPA) do mesmo período, instrumento de governo que estabelece
metas econsidera as fontes de financiamento da política de saúde, assim como com as diretrizes recomendadas pelo Conselho Nacional de Saúde (CNS).

11.4. Nesse contexto, a operacionalização do PNS define, de forma sistematizada e consolidada, o MS como responsável pela implementação da Política
Nacional de Saúde (PNS). A conexão com o nível operacional, por ser executada pela Programação Anual de Saúde (PAS), alinha as intenções do PNS
com a missão institucional, uma vez que as intenções do PNS foram formuladas tendo como referencial os eixos orientadores da composição temática e
as diretrizes recomendadas pelo CNS.
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11.5. Esses elementos, submetidos a uma ordem de debates entre representantes de órgãos e entidades da estrutura do MS, cujos consensos obtidos são
levados a debates e deliberação da instância plenária do CNS, assegurando uma total aderência à missão da Pasta, bem como a integração entre as
programações de cada linha de atuação operacionalizadas pelas áreas técnicas responsáveis pela execução.

11.6. Logo, a presente Contratação se faz necessária para fins de cumprimento dos objetivos da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos
Indígenas, assegurando o acesso à atenção integral à saúde, de modo a favorecer a superação dos fatores que tornam a população indígena mais
vulnerável aos agravos à saúde alinhamento às Políticas Públicas.

11.7. A política pública voltada para a saúde indígena consiste em ações de saúde direcionadas aos povos indígenas, considerando a diversidade social,
cultural, geográfica, histórica e política, de modo a superar os fatores que geram agravos à saúde e garantir o acesso aos serviços para essa população.

11.8. A SESAI é a responsável por coordenar a execução da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas. Sua missão é implementar o
Subsistema de Atenção à Saúde Indígena — SASI —, articulado com o Sistema Único de Saúde — SUS —, que tem como base o cuidado integral aos
indígenas, o respeito às especificidades das práticas de saúde e das medicinas tradicionais, a participação e o controle social.

11.9. Entre as atribuições da SESAI destacam-se: desenvolver ações de atenção integral à saúde indígena e de educação em saúde, além de planejar,
coordenar e monitorar as ações referentes a saneamento e edificações nas áreas indígenas.

11.10. O Plano Plurianual da União para o período de 2024 a 2027 (Lei 14.802/2024) contempla os seguintes elementos (programa, objetivo e meta
associada): Programa: 5122 – Saúde Indígena; Objetivo: 0249 - Garantir o acesso à água para consumo humano em aldeias indígenas.

11.11. De acordo com a Lei n.º 8.080 de 19 de setembro de 1999, é dever do Estado garantir a saúde através de políticas econômicas e sociais que visem
a redução de riscos de doenças e estabelecer condições para a sua promoção, proteção e recuperação. Conforme Decreto 8.901 de 2016, compete à
Secretaria Saúde Indígena – SESAI, através do DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA PORTO VELHO planejar, coordenar, supervisionar e
executar as ações de Atenção à Saúde Indígena. A Lei 9.836 de 1999, que instituiu o Subsistema de Saúde Indígena, prevê em seu Art 19-F que dever-se-
á obrigatoriamente levar em consideração a realidade local e as especificidades da cultura dos povos indígenas e o modelo a ser adotado para a atenção
à saúde indígena, que se deve pautar em uma abordagem diferenciada e global, contemplando os aspectos de assistência à saúde, saneamento básico,
nutrição, habitação, meio ambiente, demarcação de terras, educação sanitária e integração institucional.

11.12. O Decreto n.º 11.798 de 28/11/2023, dispõe sobre as condições de assistência à saúde, transferindo para a Secretaria Especial de Saúde
Indígenado Ministério da Saúde, tendo o Distrito Sanitário Especial Indígena Porto Velho (DSEI/PVH) a competência pela execução das ações nas
atividades deAssistência à Saúde dos Povos Indígenas situados nos Estados de Rondônia, Mato Grosso e Amazonas.

11.13. A SESAI, dentro de suas atribuições previstas pela Portaria n.º 3965, de 14 de dezembro de 2010, é responsável pelo abastecimento de água a
comunidades e agrupamentos indígenas em todo o território nacional.

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. A contratação de serviços especializados de desentupimento e limpeza de fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro representa um benefício direto
à manutenção das condições sanitárias das CASAIs e da Sede. A limpeza periódica desses sistemas é essencial para o adequado funcionamento da
infraestrutura de esgotamento, evitando transbordamentos, mau odor e riscos de contaminação. A atuação preventiva garante maior vida útil das
instalações, reduzindo a necessidade de intervenções emergenciais e custos adicionais decorrentes de danos estruturais.

12.2. Além disso, o uso de caminhão equipado com sistema de sucção proporciona eficiência, segurança e agilidade durante a remoção dos resíduos.
Esse tipo de equipamento reduz a exposição dos trabalhadores a materiais potencialmente contaminados e assegura que o processo ocorra dentro dos
padrões adequados de higiene e controle. Dessa forma, as unidades podem manter sua rotina de funcionamento sem interrupções, preservando a
qualidade do atendimento prestado aos usuários.

12.3. Outro benefício relevante diz respeito ao transporte e ao descarte ambientalmente correto dos resíduos coletados. A contratação garante que todo o
material removido das fossas e filtros seja encaminhado para locais licenciados e apropriados, atendendo à legislação ambiental vigente e evitando
impactos negativos ao meio ambiente. A destinação adequada contribui para a sustentabilidade das ações do DSEI e reforça o compromisso institucional
com práticas responsáveis de gestão de resíduos.

12.4. Por fim, a prestação contínua desses serviços fortalece as condições de saúde pública nas áreas atendidas pelo DSEI, reduzindo riscos de
contaminação biológica e de proliferação de vetores associados ao manejo inadequado de esgoto. Ao assegurar ambientes limpos, seguros e
sanitariamente controlados, a contratação beneficia tanto os profissionais quanto os usuários das CASAIs, além de contribuir para a qualidade
operacional da Sede. Em conjunto, esses fatores demonstram a importância e os impactos positivos da contratação para a manutenção das atividades
essenciais do DSEI.
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13. Providências a serem Adotadas

13.1. Para assegurar a adequada execução dos serviços de desentupimento e limpeza de fossa séptica, filtro anaeróbio e sumidouro, com caminhão
equipado com sistema de sucção, incluindo transporte e descarte dos resíduos, deverão ser adotadas as seguintes providências:

13.1.1. Vistoria técnica prévia: Realizar inspeção nas unidades (CASAIs e Sede) para verificar condições das fossas, filtros e sumidouros, bem
como identificar restrições de acesso ao caminhão de sucção.

13.1.2. Verificação de requisitos operacionais:  Confirmar disponibilidade de espaço seguro para manobra e posicionamento do caminhão e
avaliar possíveis riscos ou interferências nas áreas de atendimento.

13.1.3. Conferência documental da empresa: Exigir licenças ambientais, autorização para transporte de resíduos, registro da unidade receptora
licenciada e comprovação de capacidade técnica.

13.1.4. Planejamento do cronograma: Definir dias e horários para execução dos serviços, minimizando impacto nas atividades das unidades e
garantindo continuidade do atendimento.

13.1.5. Garantia de condições de segurança: Confirmar que a contratada fornecerá EPIs, EPCs e equipamentos adequados, além de assegurar que
o caminhão de sucção esteja em perfeito estado operacional.

13.1.6. Acompanhamento e fiscalização:  Designar servidores do DSEI para acompanhar o serviço, registrando volumes coletados,
procedimentos adotados e eventuais ocorrências.

13.1.7. Registro e comprovação da destinação final:  Arquivar relatórios, fotos, notas de transporte e comprovantes de descarte em unidade
licenciada.

13.1.8. Mitigação de riscos ambientais: Estabelecer protocolos para controle de vazamentos, isolamento da área de trabalho e limpeza imediata
de eventuais derramamentos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1.  o contato direto dos resíduos com o solo pode gerarVazamento acidental de efluentes durante a sucção, transferência ou transporte:
contaminação do lençol freático, além de odor desagradável e proliferação de vetores.

Medida mitigadora: recomenda-se a utilização de equipamentos em bom estado de conservação, com inspeções prévias ao início da operação,
acoplamentos estanques, além da disponibilização de barreiras de contenção e material absorvente para resposta rápida em caso de
derramamentos.

14.2. Transbordamento da fossa ou do tanque do caminhão durante a operação principalmente em áreas sensíveis ou próximas a edificações:
esse tipo de ocorrência pode causar contaminação localizada, afetar o solo e comprometer o ambiente ao redor da unidade.

Medida mitigadora: é indispensável que o operador monitore continuamente o nível dos resíduos no tanque, adotando procedimentos
padronizados de segurança, assim como o correto posicionamento do caminhão para evitar retorno de efluentes ao ponto de coleta.

14.3.  pode resultar em derramamentos ao longo do trajeto ou descarte em locais irregulares. Essas situaçõesTransporte inadequado dos resíduos:
representam infração ambiental e risco de contaminação em larga escala.

Medida mitigadora: para evitar tais impactos, a empresa contratada deve possuir licença ambiental válida para o transporte de resíduos, seguir
as rotas previamente autorizadas e garantir o descarte exclusivamente em unidade de tratamento licenciada. Deve-se, ainda, registrar a
destinação por meio de manifesto de transporte de resíduos ou documento equivalente.

14.4. o processo de limpeza pode gerar aerossóis e odores, que, quando não controlados, podem causar incômodo às pessoas, além deEmissão de gases: 
expor trabalhadores a agentes biológicos.

Medida mitigadora: recomenda-se o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) adequados, como máscaras, luvas e óculos de
proteção, além da adoção de técnicas de sucção fechada que reduzam a dispersão de partículas. A manutenção preventiva do equipamento e o
planejamento das atividades em horários apropriados também contribuem para minimizar incômodos à comunidade e garantir maior segurança
operacional.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável
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15.1. Justificativa da Viabilidade

A presente contratação é viável para instituição considerando que a mesma é imprescindível para atender as demandas das CASAIs e Sede com a 
manutenção periódica do sistema de tratamento de efluentes que são de abrangência do DSEI Porto Velho.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ISAC ISRAEL GOMES DE OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 17:25:01.

 

 

 

 

 

 

PAULO TARCITO RAMOS DA SILVA
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 17:33:27.

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

 

 

 

 

 

 

MATHEUS DE ANDRADE E SILVA
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

ITALO MOREIRA DA CRUZ FRANZE
Engenheiro Civil

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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FELIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE SOUTO MARINI
Engenheiro Civil

 

 



Apêndice II   

MODELO DE PROPOSTA  

Nome da sua Empresa:  

Endereço da sua Empresa c/ CEP:   

Telefone da sua Empresa:  

E-mail da sua Empresa:   

CNPJ da sua Empresa:   

À [Órgão Responsável pela Licitação]   

Ref.: Proposta de Licitação - [Nome da Licitação]  

2. Objeto da Licitação  

Nosso interesse em participar desta licitação refere-se à prestação de serviços/aquisição de/para [descrever 
detalhadamente o objeto da licitação, conforme especificações do edital].  

3. Preços e Condições de Pagamento  

Inserimos abaixo a planilha com os detalhes dos preços e condições de pagamento:  

Item  Descrição do Serviço/Material  Unidade  Quantidade  Valor Unitário  Valor Total  

1  [Descrição]    [Quantidade]  R$ [Valor]  R$ [Valor]  

2  [Descrição]    [Quantidade]  R$ [Valor]  R$ [Valor]  

...  ...    ...  ...  ...  

Total     R$ [Total] 

4. Validade da Proposta  

Esta proposta é válida por [inserir prazo] a partir da data de sua apresentação.  

5. Contato e Esclarecimentos  

Para eventuais esclarecimentos ou negociações, estamos à disposição nos seguintes contatos:  

[Responsável pela Proposta]  

[Telefone para Contato]   

[E-mail para Contato]  

[Outros meios de comunicação, se aplicável]  

 

Atenciosamente,  

 

[Nome da sua Empresa] 
[Assinatura do Responsável Legal da Empresa] 

[Nome do Responsável Legal]  
[Cargo do Responsável Legal]   



Apêndice III   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES DA  
LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

  

  

[Nome da Empresa]   

CNPJ nº. [Número do CNPJ]  

  

Por meio deste, eu, [Nome do Representante Legal], portador da Carteira de Identidade nº. 
[Número da Carteira de Identidade] e do CPF nº. [Número do CPF], representante legal da 
empresa [Nome da Empresa], declaro, em atendimento ao disposto no Edital n.º ___/20___, 
que a nossa empresa possui pleno conhecimento de todas as informações relacionadas à 
execução dos trabalhos e/ou condições de entrega/fornecimento referentes à licitação 
mencionada.  

Comprometemo-nos a não alegar, em momento posterior, o desconhecimento de fatos que eram 
evidentes à época da licitação, visando solicitar qualquer alteração no valor do contrato que venha 
a ser celebrado, caso a nossa empresa seja a vencedora do certame.  

  

Local e data: [Local], [Data]  

  

  

  

  

[Nome da sua Empresa]  

[Assinatura do Responsável Legal da Empresa]  

[Nome do Responsável Legal]  

[Cargo do Responsável Legal]  

  



Apêndice IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA  

  

[Nome da Empresa]   

CNPJ nº. [Número do CNPJ]  

  

  

Eu, __________________________________, servidor(a) público(a), lotado(a) na 
_____________________________, inscrito(a) no SIAPE nº. _______________________, 
declaro, para os devidos fins, que recebi o licitante __________________________________ 
para a vistoria no local de prestação de serviço, conforme estabelecido no Edital de Licitação 
nº. ______________, datado de _____________. Durante a vistoria, acompanhei o licitante e 
atestei a realização da mesma, verificando que o licitante teve acesso a todas as áreas relevantes 
para a execução dos serviços descritos no edital.  
  

_____________,___,20___  

  

 

 

 

 

  

[Assinatura do Servidor Responsável]  

[Nome Completo do Servidor]  

[Cargo ou Função do Servidor]  

[Órgão ou Setor]  

  

  

[Nome da sua Empresa]  

[Assinatura do Responsável Legal da Empresa]  

[Nome do Responsável Legal]  

[Cargo do Responsável Lega]  



Apêndice V  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA VISTORIA  

  

  

[Nome da Empresa]   

CNPJ nº. [Número do CNPJ]  

  

  

Eu, ____________________________________________________________, representante 
legal da Empresa _______________________________________________________, 
 inscrita  no  CNPJ nº.___________________________________, e portador(a) da Carteira 
de Identidade nº.________________________________ e CPF nº. _______________________, 
declaro, para os devidos fins, que estou ciente da possibilidade de realizar vistoria no local de 
prestação de serviço, conforme estabelecido no Edital de Licitação nº. _______________, 
datado de ______________________.  
  
Por motivos justificados e após análise criteriosa das informações disponíveis, venho por meio 
desta declarar a dispensa da vistoria presencial. Afirmo ter pleno conhecimento das condições do 
local de prestação de serviço e das exigências estabelecidas no edital.   
  
Declaro também que, ao dispensar a vistoria, assumo total responsabilidade pelas informações 
prestadas e pela compreensão integral dos requisitos para a execução dos serviços, conforme 
descrito no edital.   
  
Esta declaração é prestada de boa-fé e em conformidade com a verdade, sob as penas da lei.  

_____________,___,20___  

  

 

  

[Assinatura do Servidor Responsável]  

[Nome Completo do Servidor]  

[Cargo ou Função do Servidor]  

[Órgão ou Setor]  

   

[Nome da sua Empresa]  

[Assinatura do Responsável Legal da Empresa]  

[Nome do Responsável Legal]  

[Cargo do Responsável Lega]  



Apêndice VI  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTE DA HABILITAÇÃO  

  

  

[Nome da Empresa]   

CNPJ nº. [Número do CNPJ]  

  

  

A empresa _____________, inscrita no CNPJ sob o n.º __________, sediada em ____________, 

por intermédio de seu representante legal ___________, infra-assinado, para fins de habilitação 

na Concorrência nº _________, DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que: inexistem, até a 

presente data, fatos impeditivos de habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores.  

  

  

_____________,___,20___  

  

  

  

  

 

 

 

  

[Nome da sua Empresa]  

[Assinatura do Responsável Legal da Empresa]  

[Nome do Responsável Legal]  

[Cargo do Responsável Lega]  



Apêndice VII  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS CRITÉRIOS DE 
SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL  

  

  

[Nome da Empresa]   

CNPJ nº. [Número do CNPJ]  

  

  

A  ______________________________________ (nome  empresarial  da  licitante) 
 inscrita  no  CNPJ  N.º  :_______________________________________ com sede na  

______________________________________________________ (endereço completo) por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________________________________ 
infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade n.º ___________________________   e do 
CPF/MF n.º ___________________________________, para os fins de habilitação no 
Concorrência nº xxxx/202X, DECLARA expressamente que:  

  

1. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as 

normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI.  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  

  

_____________,___,20___  

  

  

  

  

[Nome da sua Empresa]  

[Assinatura do Responsável Legal da Empresa]  

[Nome do Responsável Legal]  

[Cargo do Responsável Lega]  
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DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO VELHO

Contrato 59/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

59/2025 257049-DISTRITO SANIT.ESP.INDÍGENA - PORTO 
VELHO

PAULO TARCITO RAMOS DA 
SILVA

03/12/2025 17:39 (v 
0.5)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

25061.002782/2025-
94

1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N......

(Processo Administrativo n° 25061.002782/2025-94)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº , QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR59/2025
INTERMÉDIO DO (A) DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA PORTO VELHO
E ............................................................. 

                        A por intermédio do(a) , com sede no(a) União,  DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA PORTO VELHO Rua Rafael Vaz e
, na cidade de , inscrito(a) no CNPJ sob o nº , neste ato representado(a) pelo(a) Silva, nº 2646, Bairro Liberdade Porto Velho/RO 00.394.544 /0040-91

, nomeado(a) pela Portaria nº ,Coordenador Distrital, ISAC ISRAEL GOMES DE OLIVEIRA 851, de 25 de Abril de 2023,  Ministério da Saúde
publicada no de , portador da , doravante denominado DOU 26 de abril  de 2023 carteira de Identidade nº 1.341.640, e do CPF nº 033.510.372-36
CONTRATANTE, e o(a)  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº sediado(a) na , na cidade de / , doravante[CONTRATADO], [CNPJ], [endereço] [cidade] [UF]
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , conforme [nome e função no CONTRATADO] [atos constitutivos da empresa] OU

tendo em vista o que consta no Processo nº  e em observância às disposições da Lei nº[procuração apresentada nos autos], 25061.002782/2025-94
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) nº Pregão Eletrônico   XX

 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas./XXXX,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada para desentupimento e limpeza de fossas sépticas,
filtros e sumidouros das CASAIs pertencentes ao Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI) Porto Velho, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 

16527 M³ 37 122,07 R$ 4.516,59

UASG 257049
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POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

2

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 
POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

16527 M³ 95 122,07 R$  11.596,65

3

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 
POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

16527 M³ 38 122,07 R$  4.638,66

4

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 
POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

16527 M³ 49 122,07 R$ 5.981,43

5

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 
POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

16527 M³ 55 122,07 R$ 6.713,85

6

DESENTUPIMENTO E 
LIMPEZA DE FOSSA 
SÉPTICA, FILTRO 
ANAERÓBIO E SUMIDOURO 
COM CAMINHÃO COM 
EQUIPAMENTO DE LIMPEZA 
POR SUCÇÃO INCLUSO 
TRANSPORTE E DESCARTE.

16527 M³ 5 122,07 R$ 610,35

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de  contados da  , na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133,24 (vinte e quatro) meses assinatura do contrato
de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado
acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.2. O valor total da contratação é de R$ 34.057,53 (trinta e quatro mil, cinquenta e sete reais e cinquenta e tres centavos).

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente
fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1 O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na
execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto contratado;
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8.1.8.2. ixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo CONTRATADO;

8.1.8.3.  estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

 8.1.10.1 A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 15 (quinze) dias
prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 
15 (quinze) dias;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº
14.133, de 2021.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às prestar todo esclarecimento ou informação9.2. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e 
por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e
serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao
setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no
local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;
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9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em
risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação ou para qualificação na contratação direta;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo
sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos de idade, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades
constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato;

               9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
dirigente do CONTRATANTE ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao
local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do
contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e
bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do contrato;
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9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e
especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato,
devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do
art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser
celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16
da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula,
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente
eventuais pedidos de comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela
Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade
competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade nacional.[A4]

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

13.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

13.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório.

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação
que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da
Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação
direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.[A1

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma
do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: [...];

II) Fonte de recursos: [...];

III) Programa de trabalho: [...];

IV) Elemento de despesa: [...]; e

V) Plano interno: [...]; e

VI) Nota de empenho: [...];

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94
da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Leicaput,
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Porto Velho, Seção Judiciária de Rondônia para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 
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19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

PAULO TARCITO RAMOS DA SILVA
Chefe do Serviço de Edificações e Saneamento Ambiental Indígena - SESANI

 Assinou eletronicamente em 03/12/2025 às 17:39:04.

 

 

 

 

 

 

RAIMUNDO SILVA DOS SANTOS
Auxiliar Operacional de Serviços Diversos

 

 

 

 

 

 

MATHEUS DE ANDRADE E SILVA
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

ITALO MOREIRA DA CRUZ FRANZE
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

FELIPE DE OLIVEIRA RIBEIRO
Engenheiro Civil

 

 

 

 

 

 

PEDRO HENRIQUE SOUTO MARINI

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Engenheiro Civil
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